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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos para área de tecnologia do                 
Campus Itaberaba, visto sua essencialidade no funcionamento das diversas atividades; 
 
Ite
m Discriminação Qtde  Valor Unitário estimado  

Valor  
Total  

estimado 

01 

Servidor de Rack:   
Processamento mínimo  
de 1.8 GB, 8 núcleos/16     
segmentos, 2 UPIs de 9.6     
GT/s, cache de 11 MB,     
Turbo, HT (85W)   
DDR4-2400Configuração 
térmica de processador: 1    
CPU padrãoSistema  
operacional: Windows  
Server® 2016, Standard,   
16 núcleos, instalação de    
fábrica, sem mídia, sem    
CALRAID: RAID PERC   
H330+, C3, RAID 1 para     
2 HDDs ou   
SSDsMemória: 8GB  
RDIMM, 2666MT/s, uma   
fileiraDisco rígido (HD):   
2x 2TB 7,2K RPM SATA     
6Gbps 3,5in Hot Plug    
Hard DriveTrusted  
platform module (TPM);   
com o mínimo de dois     
soquetes e suporta até    
dois processadores em   
Scalable, até 16 DIMMs e     
armazenamento 
escalável que permite   

02 R$ 21.495,20 R$ 42.990,40 
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combinar SSDs e SSDs    
PCIe NVMe. Obtenha   
flexibilidade de  
armazenamento com até   
10 unidades  
SAS/SATA/SSD de 2,5"   
com até 4 SSDs PCIe     
NVMe, ou então 4 discos     
de 3,5". Libere espaço de     
armazenamento com  
SSDs M.2 com boot    
otimizado, com suporte a    
consoles de  
gerenciamento existentes  
com integrações fáceis   
para Vmware®  
vSphere®, Microsoft®  
System Center e   
Nagios®, Cabo de   
alimentação, C13,  
BR14136, 6 pés, 250 V,     
10 A, Fonte de    
Alimentação Única, de   
conector automático  
(1+0), 550 W  

02 
Mini Rack De Parede 19 X      
7us X 470 mm 03 R$ 395,00 R$1.185,00 

03 
Rack 19x 42u 600mm Wide     
X 1070mm 01 R$3.742,00 R$3.742,00 

04 
Patch Panel 24 Portas Cat6     
Rj45 Certifica Fluke Rack    
19 

16 R$732,00 R$11.712,00 

05 
Rack Rede Estruturada 19’’    
24u 02 R$845,00 R$1.690,00 
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06 
Alicate De Crimpar   
Rj45/11/9 02 R$45,00 R$90,00 

07 
Testador Rj45/11 

02 R$170,00 R$340,00 

08 
Decapador Utp Cabo   
Coaxial Catv Rg59 Rg6 Rg7     
Rg11 E Chato 

02 49,00 98,00 

09 
Alicate Inserção Punch   
Down Keystone E Patch    
Panel  

02 65,00 130,00 

10 
Conectores RJ45 cat5e 

1000 R$ 0,50 500,00 

11 
Cabo De Rede Patch Cord     
Cat5e Rj45 Azul Com Capa     
50 Cm 

300 R$11,00 R$3.300,00 

12 
Cabo De Rede Patch Cord     
Cat5 2m, cor Azul 100 R$16,84 R$1.684,00 

13 
Cabo De Rede Patch Cord     
Cat5e - 3m Metros, cor     
Amarelo 

50 R$16,84 R$1.684,00 

14 
Cabo De Rede Patch Cord     
Cat5e - 1,5m Metros, cor     
Vermelho 

50 R$13,90 R$695,00 

15 

Switch 24 portas 

Subtype Gigabit Ethernet 

Ports 24 x 10/100/1000    
(PoE) + 4 x SFP 

08 R$3.126,00 R$25.008,00 
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MAC Address Table Size    
8K entries 

Status Indicators Port status,    
port transmission speed, port    
duplex mode, power, active 

Routing Protocol Static IP    
routing 

Manufacturer3Com Direct 

NETWORKING 

Cabling Type Ethernet   
1000Base-T, Ethernet  
100Base-TX, Ethernet  
10Base-T 

MAC Address Table Size    
8K entries 

Subcategory network hubs   
and switches 

Subtype Gigabit Ethernet 

Form Factor desktop 

Type switch 

Connectivity Technology  
wired 

Advanced Switching Layer   
3 

Features ARP support,   
DHCP support, IGMP   
snooping, Jumbo Frames   
support, Quality of Service    
(QoS), VLAN support,   
Weighted Round Robin   
(WRR) queuing,  
auto-negotiation, flow  
control, layer 2 switching,    
layer 3 switching, store and     

 



11/03/2019 TERMO 12 TI - Documentos Google

https://docs.google.com/document/d/1sVX6rXRhdzUTET0efQg768ShCBL6Wgz_Ad1-vNuFVBA/edit 5/15

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS 

ITABERABA 
 
 
 
 
 

forward 

Compliant Standards IEEE   
802.1D, IEEE 802.1Q, IEEE    
802.1p, IEEE 802.1w, IEEE    
802.1x, IEEE 802.3, IEEE    
802.3ab, IEEE 802.3ad   
(LACP), IEEE 802.3af,   
IEEE 802.3u, IEEE 802.3x,    
IEEE 802.3z 

Ports Qty 24 

Manageable Yes 

Routing Protocol static IP    
routing 

Switching Protocol Ethernet 

Remote Management  
Protocol https, RMON,   
SNMP 1, SNMP 2, SNMP 3 

Communication Mode  
full-duplex, half-duplex 

POWER DEVICE 

Nominal Voltage AC   
120/230 V 

Frequency Required 50/60   
Hz 

Power Consumption  
Operational 45 Watt 

Type internal power supply 

MISCELLANEOUS 

Rack Mounting Kit included 

Height (Rack Units) 1 m 

INTERFACE PROVIDED 

Qty 1, 24, 4 
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Connector Type SFP   
(mini-GBIC) 

Comments PoE,  
management 

ENVIRONMENTAL 
PARAMETERS 

Min Operating Temperature   
32 °F 

Max Operating Temperature   
104 °F 

Humidity Range  
Operating10 - 95% 

 

16 

Switch 48 portas 

Subtype Gigabit Ethernet 

Ports 24 x 10/100/1000    
(PoE) + 4 x SFP 

MAC Address Table Size    
8K entries 

Status Indicators Port status,    
port transmission speed, port    
duplex mode, power, active 

Routing Protocol Static IP    
routing 

Manufacturer3Com Direct 

NETWORKING 

Cabling Type Ethernet   
1000Base-T, Ethernet  
100Base-TX, Ethernet  
10Base-T 

MAC Address Table Size    
8K entries 

04 R$3.929,00 R$15.716,00 
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Subcategory network hubs   
and switches 

Subtype Gigabit Ethernet 

Form Factor desktop 

Type switch 

Connectivity Technology  
wired 

Advanced Switching Layer   
3 

Features ARP support,   
DHCP support, IGMP   
snooping, Jumbo Frames   
support, Quality of Service    
(QoS), VLAN support,   
Weighted Round Robin   
(WRR) queuing,  
auto-negotiation, flow  
control, layer 2 switching,    
layer 3 switching, store and     
forward 

Compliant Standards IEEE   
802.1D, IEEE 802.1Q, IEEE    
802.1p, IEEE 802.1w, IEEE    
802.1x, IEEE 802.3, IEEE    
802.3ab, IEEE 802.3ad   
(LACP), IEEE 802.3af,   
IEEE 802.3u, IEEE 802.3x,    
IEEE 802.3z 

Ports Qty 48 

Manageable Yes 

Routing Protocol static IP    
routing 

Switching Protocol Ethernet 

Remote Management  
Protocol https, RMON,   
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SNMP 1, SNMP 2, SNMP 3 

Communication Mode  
full-duplex, half-duplex 

POWER DEVICE 

Nominal Voltage AC   
120/230 V 

Frequency Required 50/60   
Hz 

Power Consumption  
Operational 45 Watt 

Type internal power supply 

MISCELLANEOUS 

Rack Mounting Kit included 

Height (Rack Units) 1 m 

INTERFACE PROVIDED 

Qty 1, 24, 4 

Connector Type SFP   
(mini-GBIC) 

Comments PoE,  
management 

ENVIRONMENTAL 
PARAMETERS 

Min Operating Temperature   
32 °F 

Max Operating Temperature   
104 °F 

Humidity Range Operating   
10 - 95% 

 TOTAL   109.722,40  
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
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O  Campus  Itaberaba necessita adquirir os equipamentos de tecnologia para montagem de Infraestrutura             
de rede, comunicação e dados do Campus, os equipamentos em questão são essenciais para o               
funcionamento das atividades dentro da Instituição. 
 
 

3. PREVISÃO DE ENTREGA 
 

3.1. Os materiais têm previsão de entrega conforme o seguinte: 
3.1.1. Após a finalização da Licitação: 
 

Servidor 1 

Switch 24 portas 4 

Switch 48 portas 2 

Patch Painel 24 portas 8 

Rack 19” 24 U 1 

Mini Rack 19” 7 U 2 

Rack 19” 42 U 1 

Alicate de Crimpar RJ45 1 

Testador de Cabo RJ45 1 

Decapador UTP Cabo 1 

Alicate de Inserção 1 

Conectores RJ45 500 

Patch Cord Azul 50cm 150 

Patch Cord Azul 2M 50 

Patch Cord Amarelo 2M 25 

Patch Cord Vermelho 2,5M 25 
 
3.1.2. Após 3 meses: 
 

Servidor 1 

Switch 24 portas 4 
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Switch 48 portas 2 

Patch Painel 24 portas 8 

Rack 19” 24 U 1 

Mini Rack 19” 7 U 1 

Rack 19” 42 U 0 

Alicate de Crimpar RJ45 1 

Testador de Cabo RJ45 1 

Decapador UTP Cabo 1 

Alicate de Inserção 1 

Conectores RJ45 500 

Patch Cord Azul 50cm 150 

Patch Cord Azul 2M 50 

Patch Cord Amarelo 2M 25 

Patch Cord Vermelho 2,5M 25 
 
 
 
 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Compete ao fornecedor:  

4.1.1. Fornecer o produto da forma solicitada, conforme especificações;  

4.1.2. Prestar o suporte, quando for o caso, rigorosamente em conformidade com todas as             
condições e prazos estipulados;  

4.1.3. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos          
julgados necessários. 

4.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte sem prévia e expressa anuência do IF                
Baiano  Campus  Itaberaba, a prestação do serviço/produto. 
 

4.1.5. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF          
Baiano ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na prestação do serviço ou               
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja           
fiscalização ou o acompanhamento da Instituição; 
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4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega ou prestação do serviço; 

4.1.7. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Instituição, quando           
dentro do recinto deste Órgão e arcar com a despesa decorrente de qualquer             
infração, seja qual for, desde que praticados quando da execução do objeto deste             
Termo de Referência; 

4.1.8. Manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este condição          
indispensável ao pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas; 

4.1.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as           
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação previstas          
no Edital. 

4.1.10  Nos termos do artigo 3 °, §§ 5 °a 10, da Lei n ° 8.666, de 1993, e Decreto n °                      
7.546, de 2011, será aplicada na presente licitação a margem de preferência            
instituída pelos Decretos n° 7.903/2013 e nº 8.194/2014, em favor do produto            
manufaturado nacional, para o seguinte item licitado: 

ITEM PRODUTO 
MARGEM DE 

PREFERÊNCIA (%) 

04          PATCH PANEL 24 PORTAS 15% 

15 SWITCH 24 PORTAS 15% 

16 SWITCH 48 PORTAS 15% 

3.1.11 As margens de preferência serão calculadas sobre o menor preço ofertado de             
produto   manufaturado estrangeiro, conforme a fórmula:  

PM = PE x (1 + M), sendo: 

PM = preço com margem  

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro 

M = margem de preferência em percentual 
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4.1.12 No momento do envio da proposta, a licitante deverá manifestar, em campo             
próprio, se pretende fazer uso do direito de preferência de que trata o Decreto              
7.174/2010, de forma virtual conforme funcionalidade disponibilizada no sistema. A          
manifestação para fins de aplicação do Decreto 7.174/2010 implica em          
responsabilidade da licitante pelo conteúdo declarado 

4.1.13 O licitante deverá apresentar, com a proposta, cópia da portaria           
interministerial que atesta sua habilitação aos incentivos da  Lei nº 8.248, de 1991 ,             
ou cópia da Resolução do Conselho de Administração da Superintendência da           
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA que atesta sua habilitação aos incentivos do             
Decreto-Lei nº 288, de 1967 . 

 
 

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Compete ao  IF Baiano,  campus  Itaberaba : 

5.1.1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pela          
verificação do produto. As decisões e providências que ultrapassarem a          
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo           
hábil para a adoção das medidas convenientes;  

5.1.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

5.1.3. Permitir acesso dos empregados da contratada nas dependências do IF Baiano; 

5.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a            
ser solicitados pelos empregados da adjudicada; 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após a  entrega do produto e a apresentação da respectiva              
Nota Fiscal/Fatura pela empresa, preenchida com a descrição dos produtos, quantidades e            
unidades exatamente igual à nota de empenho, devidamente atestada pelo setor           
competente, por meio de Crédito em Conta-Corrente da Contratada, em até 05 (cinco)             
dias úteis. Para tanto, deverá constar da Nota Fiscal o n. º da conta bancária, o n.º do                  
banco e respectiva agência. 

6.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros. 
6.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à CONTRATADA. 
6.4. O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade fiscal federal da             

CONTRATADA. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0288.htm


11/03/2019 TERMO 12 TI - Documentos Google

https://docs.google.com/document/d/1sVX6rXRhdzUTET0efQg768ShCBL6Wgz_Ad1-vNuFVBA/edit 13/15

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS 

ITABERABA 
 
 
 
 
 

6.5. O pagamento será creditado em conta-corrente da CONTRATADA, por meio de ordem            
bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser           
explicitado o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta-corrente em               
que deverá ser efetivado o crédito. 

6.6. O  IF Baiano  reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto não estiver de                
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

6.7. O CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 
6.7.1. A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato; 
6.7.2. A Nota Fiscal/Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA. 

6.8. O pagamento só será efetuado sobre a efetiva entrega do produto. 
 

7. PENALIDADES  
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520,                

de 2002, o licitante, ou adjudicatário ou Contratada que: 
7.1.1. não aceitar ou retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, se                

for o caso, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2. apresentar documentação falsa; 
7.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em         

decorrência da contratação; 
7.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6. fraudar na execução do contrato; 
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo: 

7.1.7.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa        
quanto às condições da participação, quanto ao enquadramento como         
ME ou EPP, ou o conluio entre licitantes, em qualquer momento da            
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.8. cometer fraude fiscal; 
7.1.9. não mantiver a proposta. 

7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará            
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos           
significativos para o Contratante; 

7.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso             
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

7.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no              
caso de inexecução total do objeto; 

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do            
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade             
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo           
prazo de até dois anos; 
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7.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente           
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,           
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja           
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,           
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos           
prejuízos causados. 

7.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a                  
Contratada que: 
 

7.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal           
no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude           

atos ilícitos praticados. 
7.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de            

impedimento; 
7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo          

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,           
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a             
Lei nº 9.784, de 1999; 

7.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade            
da conduto do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à               
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
7.8. As sanções aqui previstas se aplicam a quaisquer atos praticados durante a execução do              

objeto. 
  
8. PRAZO DE GARANTIA  

8.1. A garantia do produto será de 36(trinta e seis) meses para o S ervidor e  12(doze) meses                
Switches e demais equipamentos, contados da entrega no local especificado; Os           
produtos com problemas devem ser substituídos no prazo máximo de 15(quinze) dias ; 

8.2. A contagem deste prazo tem início efetivo a partir da identificação do problema. |No caso               
de vício oculto, a contagem do prazo inicia-se no momento em que ficar evidente. 
  

9. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1 A entrega do produto deverá ser de 15(quinze) dias a contar do recebimento da Nota de                 
Empenho, nas dependências do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano  Campus             
Itaberaba: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS 

ITABERABA 
 
 
 
 
 

9.1.1.  O endereço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano  Campus               
Itaberaba é a Avenida Rio Branco, n.º 1.003, Centro, Itaberaba – BA (Prédio do Antigo Colégio João                 
XXIII). 

9.2 O horário de prestação do serviço no Instituto Federal de Educação, Ciência e                 
Tecnologia Baiano  Campus Itaberaba é de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às                 
17h00min. 
9.3. A descrição desse Termo de Referência deverá ser seguida à risca, caso haja necessidade de                
qualquer alteração, deve ser efetuada consulta antes ao solicitante do serviço deste Instituto; 
 
 

Itaberaba - BA, 17 de Julho de 2018. 
 

Elaborado por: 
 
_______________________________________________ 
Servidor: Donizete Freire dos Santos Júnior  
Setor Solicitante: Núcleo de Gestão de Tecnologia da Informação 
 
Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente 
 

______________________________________ 

ONZENICE SILVA DOS SANTOS 
Diretora Geral Pro Tempore do Campus Itaberaba 

 


